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ESTA DO DO MARA~HÃO 
PREFKITURA MUN ICIPAL DE BURJTIRAN A 
SEC R ETARI A MU~IC JPAL DE SAÚ D E 

CONTRATO i'i0 13.12.03/2018 
COJ\TRATO og AQ UIS IÇÃO DE EQ UIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, Q UF: F.NTRE SI CELfi.:BRAM O 
M UNIC lPIO DE BURITll{ANA (MA) E A EMPRESA 
COSTA ASSUI\\ÇÃO DISTRIBUIDORA LTDA., ;\A 
FORMA ABAIXO. 

Aos treze dias do mês de Dezembro Jo ano de 20 I X. de um lado. o YH 'J\ICÍPIO DE 
Bt:RITIRANA. C ·p J/MF n" O 1.601.303/0001-22. com sêde administrativa na /\v. Senador I ,a 
Rocquê s1n. Centro. por cu Prdcito. \'AGT0:\10 BRA:\DÃO DOS SA:\TOS, brasileiro. 
casado. agente político. portador da cédula de identidade de n° 1-W'-1925 SSP-MA c do CP!· n'' 
343.91{3.333-04, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e. do outro lauo. a 
empresa COSTA ASSUNÇÃO DISTRIBUIDORA LTDA., pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no C)!P.l sob o n° 00.270.120/0001-09. com sede na Rua Antônio de Miranda n° 221. 
Centro, lmperatri/. - MA, neste ato representada pelo Sr. Adilson Luís Vitorino de Assunção, 
brasileiro. casado. empresário. portador da cédula de iden tidade ele n° 18638282001-3 GEJU PC
MA c elo CPF n° 328.384.923-49. doravantc denominaua simplesmente de CO NTRAT ADO. 
tendo ~m vista o que consta no Pregão Prc ·cncial n° 032/20 18 - C PL. que passa a integrar este 
instrumento independentemente ele transcrição. na parte em que com c~te não conllitar. resol\'cm. 
ele comum acordo. celebrar o presente contrato. regido pela Lei n° X.666. de 21 de junho de 1993. 
mediante as cláusulas c condições seguintes: 

CLÁl'SL LA PR1~1 EIRA - DO OB.JI~TO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição Jc equipamentos odontológicos. em conformidade com 
o Pregão Presencia l nu 032/20 18- CPL c seus anexos. que independente de transcrição integram 
este instrumento para todos os Iins e ele itos legais. O presente cont rato está consubstanciado no 
procedimento licitmório realizado na forma da l .ci n° I 0.5201:2002. 

C LÁ CSCLA SEGCNDA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução elo objeto do presente Contrato. obriga-se a CONTRATADA a cnvidar todo o 
empenho c dedicação necessários ao fiel c adequado cumprimento dos encargos que lhes ão 
confiados. obrigando-se ainda a: 
l) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço. emitida pelo setor 
competente da Prefe itura Municipal de Buritirana- MA. cujas cópias deverão ser apresen tadas em 
anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento: 
li) respeitar o pra;o estipulado por este contrato para a e:-.ccuçào do objeto: 
IIJ) reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas. no total ou em pane. o objeto do 
contrato em que se verificarem incorr~çõcs ou def'eitos decorrentes da execução: 
IV) comunicar à FISC/\Ll/./\( .À.O qualquer irregularidade c providências a serem tomadas na 
execução do objeto: 
V) facilitar à l'ISCAI.I/.!\Çi\0 o acesso aos procedimentos c técnicas adotado : 
Vl) responder integralmente por perdas c uanos que 'i~r a causar ao CO TRi\ fA:--.Jll: ou a 
tercei ros. em nv.ão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. suH ou elos seus prepostos. 
indepcndemementc de outras cominações contratuais ou legais a que estiver suje ita: 
VII) Manter durante o prazo de execução elo Contrato as exigências de habilitação c qualificação 
exigidas na licitação; 
V li I) O licitante CO~TRATADO(A) responderá. perante o usuário. por eventuais danos morais c 
materiais resultantés da uti li:t.ação do objeto da lic itação. independen temente de culpa; 
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ESTADO DO Yl.ARA~IIÃO ~-
PREFEITURA MUNI C IPAL DE B RIT IRANA .._2[_ 
SECHETARlA MU N I C IP AL D I': SAÚ DE '>._. 

PARÁGRAFO ÚNICO O CONTRATANTE não ace itará, sob nenhum pretexto. a 
transferência de responsabilidade da CO:\fTRJ\TADA para OLtlras entidades. sejam fabricantes. 
técnicos ou quaisquer outros. 

C LÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garanti r o fiel cumprimen to do objeto deste Comrato. a CO f' J'RJ\ TA 'TE se compromete a : 

I) Efetuar o pagamento na forma com·encionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Comrato: 
I I) Designar um profissionaL se necessário. para. na qualidade de fiscal. acompanhar a execução 
do objeto deste Contrato: 
III) Comunica r à contratada. através do execu tor designado. qualque r problema q ue ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁLSlíLA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CO!\TRATO 
A vigência do presente contrato será até 3 1 (trinta c um) de Dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei 11° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO- O pra;.o para a execu<y:ào do objeto deste contrato é imediato, con forme 
as necessidade da Secretaria ~vlunicipal de Saúde 

CLÁU ULA QUINTA- DA ' CO~DIÇÕE, DA ENTREGA 
I) A COJ TRATADA deverá planejar o fornccimento/scn iço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
!! ) O objeto se rá entregue/executado imediatamente nos diu~. locais c horários designados pelo 
gestor do contrato e. ainda. promo\'ida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
IJI) O rccebim~nto somente será considerado e!Ctuado após a anúlisc minuciosa pelo sen idor 
responsável. o qual verificará c atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo ed ital. 
lll) No caso de o objeto não atender às especificações. a Contratada providenciará a 
substitu ição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ACI~ITAÇÃO DO OBJETO 
l) Entregues os produtos/executados os ser\iços, se esti\'ercm em perf"eitas condições. atestado 
pela CO TRJ\ TANTE, se rá recebido por servidor especialmente designado. que ass inará o termo 
de recebimen to . 
!I) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante \ encedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência. bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
lll) Os produtos/serviços objeto deste contrato serão consi<.krados aceitos somente após terem sido 
conferidos pela respectiva área solicitante c atend idas as especi licações c condições exigidas no 
edital do Pregão Presencial n" 032/20t R- C PL. 
I V) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com a~ condições pactuadas, ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornccimcnto 'cxecução de sua responsabilidade. 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custa para coJTcçào de falhas, visando a 
apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 
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EST ADO DO MARA~HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURlT IRANA 
SECRETARlA MUN IC IPAL D F S AÚ DE 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CON DIÇÕES DO PAGAMI'~ f\TO 
1) O pagamento à contra tada será efetuado pela Secretaria Municipal de Ad mi nistração. Fazenda e 
Gestão Orçamentária, mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, 
em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos prodmos/serviços, com apresentação das 
notas fiscais do(a) fo rnecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente 
Público. 
li) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que fo rem entregues os mesmos. não devendo estar 
vinculado a liquidação total do empenho . 
111) Para fazer j us ao pagamento. a Contra tada deve rá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nac io nal. l~stadual c Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao f undo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. com a Justiça 
do Trabalho (Certidão Negativa de Débi tos Trabalhistas - C DT). bem como a qui tação de 
impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contra tados. inc lusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer alureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fi ns de pagamento, a con tratante responsabilizar-se-á apenas pe los produtos/serviços 
devidamente autorizados c certificados pelos gestores do contrato. 
Vl) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fisca l do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim . 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento a té que esta providencie as 
med idas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro. a contagem de novo prazo inic iar-se-á a partir da data 
de recebimento do documento corrigido. 
IX) 1\ contratante reserva-se, ainda. o direi to de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos fo ram entregues/executados em confo rm idade com as especificações do contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os va lo res correspondentes a mul tas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLAUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 25 .000.00 (vinte c cinco mil reais) 

CLÁUSULA NO:t\'A - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAME:t\'TÁRIA E EMPE:\fHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos segui ntes recursos: 

Termo de Compromisso: 21 023 51 712 1922 54 53 0/FN S 
I 0 .30 1.0006.2-05 1 - Manutenção do fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

CLAÚSULA DÉCI:\1A- DA FISCALIZAÇÃO DO COl\TRATO 
l) O fornecimento/execução do objeto do presente contrato será fe ita diretamente a SECRETARIA 
MUNIC IPAL DE SAÚDE e atestado por servidor desta ins tituição . designado para esse fim. 
II) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Saúde caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto, 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da cont ratada o perfeito atend imento as 
cláusulas contratuais. 
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ESTADO DO MARA~HÃO 
P REFEIT URA M l\ ICIPAL DE B RITIRA~A 

SEC R E TARIA MU~ I I PAL IH . SA l ; D E 

LAUSULA OEC IMA PRIMEIRA - CRITER IO 0~: REAJ USTE 
I) Os preços serão fixos c i rreaj ustáveis. exceto nas h i pó teses uecorrcn t\.!s c devidamente 
comprovadas das s.i tuaçõcs previstas na alínea "d .. do inciso li do art. 65 da Le i n° 8.66611993. 
11 ) Para restabelecer a re lação que as part~,;s pm: tunram in icialmen te \.!ntrc os encargos da 
Contratada c a retribuição da Administração para a justa rcmun\.!raçào. scrú efetuada a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na forma da alín~.:u .. d .. do ;\rt. 65 da Lei 
n." 8.666/93. 

CLAÚSCLA DÉCIMA SEGU:\!OA- DA RESCI ÃO DO CO~TRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 8 1 da Lei n° 8.666/93. de 2 1/06/93. 
I) Constituem motivo para resc isão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais . cspeci li cações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. cspeciiica<yões c len tidão do seu 
cumprimento. levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços 
ou fornecimento nos pra/.OS estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço. sem justa causa c préYia comunicação á Administração. 
d) O desatend imento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar l! 

li cal izar a sua execução. ass im como as de seus sup~riorcs. 
c) O cometimento reiterado de fàltas na sua execução. ano tadas na fo rma do parügrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei n° 8.66ú. de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falênc ia ou ins tauração da insoh ência ci\' il. 
g) A disso lução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estnnura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público. de alta relevância c amplo conhecimento justificadas c 
detcm1inadas pela máxima autoridade Administrati\<a a que está subordinado o contratante c 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração. dos serviços. acarretando modilicações do va lor 
inic ial do contrato além do limite permitido no parágraro primeiro do artigo 65 da lei 11° 8.666. de 
2 I de junho de 1 993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública. gra,·c perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totali;cm o mesmo prazo. independentemente do 
pagamento obrigatório de indcni;:ações pelas sucessi,·as c contratualmente imprevistas 
desmobilizações c mobili;açõcs c outras prc\ istas. ass~.:gurado ao contratado. nesses casos. o 
direi to de optar pela suspcnsuo do cump rim~nto das obrigações assumidas até que seja 
normal izada a situação. 
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos dev idos pela Admi nistração decorrentes 
dos serviços ou parce las desLcs. já recebidos ou executados. salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra a. segurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normaliLada a situação. 
m) i\ não-liberação. por parte da Administração. de úrea. local ou objeto para execução de 
serviços. nos pra7os contratuais. bem como das ront\.!s de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortu ito ou força maior. regularmente comprovada. impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27. scm prcj uí m das sanções penais 
cabíveis. 
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ESTADO DO MARA\HÀO 
PREFEITURA MUN IC IPAL DE BUHITrRAl'iA 
SEC RETARIA MU N l C I PAL DI<: S AÚDE 

p) A subcontratação tota l ou parcial do seu objeto, a associacyão do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência. total ou parcial da posição contratual. bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAéSULA DÉCIMA T ERCEIRA - DA SU BCO~TRATAÇÀO 
Não é permi tida a subcontra tação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA Qt:ARTA - DAS PENALIDAD ES 
O descumprimento. total ou parcial. de qualquer das obrigaçôcs ora estabelecidas. sujeitará a 
contratada às anções previstas na L:i n° I 0.520/2002 e Lei n° 8.666/93. garantida pré,·ia c ampla 
defesa em procc. so administnlti,·o. 

PARÁGRAFO PRIMI~IRO 
o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 

execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência ~ 
b) multa: 
c) suspensão temporária de participar de licitações c impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana -M/\: 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar wm a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implica rú na incidênc ia de multa de l% 
(um por cento) por dia. calculada sobre o ,·alor total do contratO. até o limite de l0°1o (trinta por 
cento) do rcspcctiH) ,·alor: 

PARÁGRAFO TERC I{IRO 
Caso o atraso sej a superior a do is dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Púb lica promover as medidas cabíveis: 

PARÁGRAFO Q'CARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assi m a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidênc ia de multa de I 0% (dez por cento). calculada sobre o valor tota l 
do Con tra to/proposta. bem como a aplicação das demais sanções l!Stabelcc idas: 

PARÁGRAFO Qt;INTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
pane do adjudicatário. na forma da Lei: 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas prc,·istas serão cobrados pela 'ia administrativa. 
de,·endo ser recolhida no prazo máximo de I O (deí') dias corridos. a contar da data de recebimento 
da comunicação, ou. se não atendido. judicialmente. pelo rito c com os encargos da execução 
fiscal. assegurado o contraditório c ampla defesa~ 
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PARAGRA FO SETIMO /\s multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório c seu pagamento não eximirá a contratada da rcsponsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSu LA DÉC lMA QU INTA- DO FORO 
Fica eleito o fo ro da cidade de Senador La Rocque (M/\). comarca da qual o município de 
Buritirana - MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 
E. para firmeza e como prova de assim haverem, entre si. ajustado e contratado. é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que. depois de lido c achado conforme. é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas aba ixo nomeadas. 

Buritirana (M/\). 13 de De1.embro de 2018 

Representante l.cgal 

----------
CPF: 
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